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PORTARIAS 
 

PORTARIA  Nº. 137/2012 

Súmula: Institui Comissão Especial, para proceder a reavaliação 

financeira de bens móveis que especifica para fins de alienação e dá outras 

providencias. 

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando as comunicações internas das Secretarias solicitando a 

alienação de bens móveis em razão de serem desnecessários ao 

serviço público; 

 Considerando a necessidade de realizar os procedimentos 

administrativos visando a alienação e baixa do Patrimônio Público 

Municipal, em cumprimento da legislação pertinente; 

Considerando, o fato de o processo de Licitação tipo Leilão n°. 001/2012 

ter sido deserto; 

R E S O L V E 

I – Instituir a Comissão Especial, composta pelos membros abaixo, 

objetivando proceder a reavaliação do estado de uso, conservação e 

financeira dos bens móveis discriminados no Anexo Único da presente 

Portaria, para fins de alienação:  

a) Presidente: Rubelmar Sousa de Oliveira; 

b) Secretário: José Carlos Franzão; 

c)  Membro: Osmar Martins; 

d)  Membro: Sergio Geremias da Silva. 

II - A Comissão deverá apresentar o Laudo Circunstanciado de Reavaliação 

contendo o estado de conservação e preço de mercado a vista dos bens, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data desta Portaria. 

III - Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e considerados de 

relevância. 

Paço Municipal, Ataliba Leonel Chateaubriand, 11 de maio de 2012. 

JOSÉ MACHADO SANTANA 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 137/2012 
 
 
  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ANALITICA DO BEM 
N.º 

PATRIMONIAL 

01 Chassi 9BWAC03XX4P002815, marca/mod. VW/SANTANA, 
espécie/tipo PAS/AUTOMÓVEL, combustível Gasolina, motor 
UDJ043749, cor preta, ano fabr./mod. 2004/2004, CAP/POT/CIL 
005P/100CV,   Placa: ALO – 0560 – RENAVAM 82.205497-3 
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